


























EXTRATO DO CONTRATO Nº 037/2025 - SEPLAG - 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL (CNPJ nº 
07.598.634/0001-37). CONTRATADA: A. A. FRAGOSO - EPP (CNPJ 
nº 05.431.776/0001-40). OBJETO: Locação de sistema informatizado 
destinado à integração de PROCESSOS, CONTRATOS, ATAS e 
PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA com o Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), para atender às necessidades da 
Secretaria do Planejamento e Gestão do Município de Sobral, no 
exercício de 2025. VALOR: R$12.000,00 (doze mil reais). 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso II, 
da Lei Federal nº 14.133/2021. VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias, contados da 
data da assinatura, podendo ser automaticamente prorrogada até a 
conclusão do objeto, nos termos do art. 111 da Lei Federal nº 
14.133/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II, art. 94, 
art. 95, § 2º, art. 111 e art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021; Decreto 
Municipal nº 3.219/2023; Decreto Municipal nº 3.737/2025. 
RATIFICAÇÃO: Permanecem em plena vigência as demais cláusulas e 
condições contratuais que não conflitarem com o presente instrumento. 
DATA DE ASSINATURA: 30 de dezembro de 2025. SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE: Francisco Antônio Alves Fernandes.  
CONTRATADA: Aleff Amaro Fragoso. 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
041/2024 - SEPLAG - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL 
(CNPJ nº 07.598.634/0001-37). CONTRATADA: WEBTRIP 
AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA (CNPJ nº 
07.340.993/0001-90). OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato nº 041/2024 - SEPLAG, por mais 03 (três) meses, de forma 
sucessiva e sem solução de continuidade, com a finalidade de assegurar a 
continuidade, regularidade e eficiência da prestação dos serviços 
contratados. MODALIDADE: Adesão nº AD24002-SEPLAG à Ata de 
Registro de Preços nº 2024/02562, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
20230022 - Casa Civil. VIGÊNCIA: Prorrogação da vigência contratual 
por mais 03 (três) meses, mantidas as demais condições originalmente 
pactuadas. VALOR: A presente prorrogação não implica alteração do 
valor global do contrato, permanecendo inalteradas as condições 
econômico-financeiras originalmente pactuadas. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. RATIFICAÇÃO: 
Permanecem em plena vigência as demais cláusulas contratuais que não 
sejam conflitantes com as disposições do presente termo aditivo. DATA 
DE ASSINATURA: Data da última assinatura digital. SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE: Francisco Antônio Alves Fernandes.  
CONTRATADA: Hugo Henrique Aurélio de Lima. 

EXTRATO DE CHAMADA PÚBLICA - ESTADO DO CEARÁ - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P393806/2025. EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº CHP25002 - 
SMS. (LICITANET Nº 140/2025) AVISO DE CHAMADA PÚBLICA - 
Central de Licitações. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS 
DOCUMENTAÇÕES E DA PROPOSTA: 06/01/2026 ÀS 08:00H. FIM 
DO ACOLHIMENTO DAS DOCUMENTAÇÕES E DA PROPOSTA: 
16/01/2026, ÀS 09:00H. SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DOS 
ENVELOPES: 16/01/2026, ÀS 09:00H: OBJETO: CELEBRAÇÃO DE 
CONTRATO DE GESTÃO COM ORGANIZAÇÃO SOCIAL, SEM 
FINS LUCRATIVOS, ESPECIALIZADA EM GESTÃO, 
OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA PORTE II COM ODONTOLOGIA EM 
REGIME DE 24 HORAS POR DIA, ASSEGURANDO ASSISTÊNCIA 
UNIVERSAL, HUMANIZADA, DE QUALIDADE E GRATUITA À 
POPULAÇÃO GERAL DA MACRORREGIÃO DE SAÚDE NA 
QUAL SE ENCONTRA INSERIDA A UNIDADE, QUALIFICADA 
COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL - OS NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. VALOR DO EDITAL: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes. sobral.ce.gov.br, 
https://licitanet. com.br/e, e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. 
FONE: (88) 3677-1157 e 3677- 1146, Sobral - CE. 05/01/2026. 
CENTRAL DE LICITAÇÕES - CARLOS HILDO GURGEL POMPEU 
- PRESIDENTE. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P409556/2025. EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE25026-
SMS (LICITANET Nº 141/2025). AVISO DE LICITAÇÃO - Central de 
Licitações. INÍCIO DA DISPUTA: 19/01/2025, ÀS 09:00H (Horário de 
Brasília). LINK: https://portal.licitanet. com.br/login. OBJETO: 
Contratação de empresa para executar serviços de fornecimento de 
alimentação e nutrição para a Unidade de Acolhimento, Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), Centro de Atenção 
Psicossocial Geral, AD e Infantojuvenil. VALOR DO EDITAL: 
Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e à 
Rua Viriato de Medeiros, 1250, 4º andar. FONE: (88) 3677-1157 e 3677-
1146, Sobral - CE 05/01/2026. O PREGOEIRO - SAMUEL                    
ALVES  XIMENES. 

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
Nº 095/2024 - SME - PROCESSO Nº P411712/2025 - 
CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da Secretaria 
Municipal da Educação. CONTRATADA: a empresa OK 
EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 08.642.026/0001-45. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente termo de apostilamento decorre do disposto no 
artigo 40, inciso XI c/c art. 65, parágrafo oitavo, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações. DO OBJETO: O presente termo apostilamento tem como 
objeto o REAJUSTE DAS MEDIÇÕES 12ª e 13ª do contrato em 
epígrafe, que tem por finalidade a “Contratação de empresa 
remanescente em processo licitatório para a conclusão da obra de 
construção de escola vertical, 12 salas, no bairro Sumaré, no Município 
de Sobral/CE, em Regime de Empreitada por Preço Global”, no valor de 
R$ 8.202,99 (oito mil, duzentos e dois reais e noventa e nove centavos), 
conforme Relatório Técnico exarado pela Secretaria Municipal da 
Infraestrutura e da Célula de Obras, Conservação e Manutenção Predial 
da SME. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as 
demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado 
entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 30 de dezembro de 2025. 
DOS SIGNATÁRIOS: Cibelle Conceição Rodrigues Sousa - 
Contratante e Antonio Olirio Teixeira Junior - Contratado. Hiury 
Machado Melo - COORDENADOR JURÍDICO DA SME. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  0187 /2025  -  SMS .  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado pelo Secretário Executivo da Secretaria Municipal da 
Saúde. CONTRATADA: empresa J&G PHARMA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ Nº 05.283.263/0001-79. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
edital do Pregão Eletrônico n° PE 25018-SMS, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. DO 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a Aquisição de material 
médico hospitalar I (lista padronizada), nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência do edital e na proposta do CONTRATADO, 
conforme consta nos autos do Processo nº P340021/2024. VALOR 
GLOBAL: R$ 5.904,00 (cinco mil e novecentos e quatro reais). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0701. 10. 301. 0073. 2383. 
33903000. 1500100200; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 
1600000000; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1632000000; 0701. 
10. 301. 0073. 2418. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 
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33903000. 1600000000; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 
1706000000; 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1500100200. DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, sendo condição 
indispensável para sua eficácia e de seus aditamentos a publicação no 
Diário Oficial do Município (DOM) e a divulgação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 94 da Lei 
n°14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação, conforme os artigos 
105, 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 
DO GESTOR: A execução contratual será acompanhada pela Sra. 
Georgeline Medeiro Silveira, Coordenadora da Assistência 
Farmacêutica, doravante denominada GESTORA DO CONTRATO. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada pelo Sr. Delano de Sousa Aragão, 
Gerente da Assistência Farmacêutica. DATA DA ASSINATURA: 22 de 
dezembro de 2025. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE:  Francisco  Meykel  Amâncio  Gomes .  
REPRESENTANTE DO CONTRATADO: Marcio Costa Forti. Enaile 
Sousa Lima de Castro-COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  0188 /2025  -  SMS .  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado pelo Secretário Executivo da Secretaria Municipal da 
Saúde. CONTRATADA: empresa FG COMERCIAL DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-EPP, CNPJ Nº 02.908.738/0001-87. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
edital do Pregão Eletrônico n° PE 25018-SMS, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. DO 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a Aquisição de material 
médico hospitalar I (lista padronizada), nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência do edital e na proposta do CONTRATADO, 
conforme consta nos autos do Processo nº P340021/2024. VALOR 
GLOBAL: R$ 307.360,00 (trezentos e sete mil e trezentos e sessenta 
reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0701. 10. 301. 0073. 
2383. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 
1600000000; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1632000000; 0701. 
10. 301. 0073. 2418. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 
33903000. 1600000000; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 
1706000000; 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1500100200. DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, sendo condição 
indispensável para sua eficácia e de seus aditamentos a publicação no 
Diário Oficial do Município (DOM) e a divulgação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 94 da Lei 
n°14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação, conforme os artigos 

105, 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 
DO GESTOR: A execução contratual será acompanhada pela Sra. 
Georgeline Medeiro Silveira, Coordenadora da Assistência 
Farmacêutica, doravante denominada GESTORA DO CONTRATO. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada pelo Sr. Delano de Sousa Aragão, 
Gerente da Assistência Farmacêutica. DATA DA ASSINATURA: 22 de 
dezembro de 2025. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE:  Francisco  Meykel  Amâncio  Gomes .  
REPRESENTANTE DO CONTRATADO: Fernando Henrique Moreira 
Ramos de Vasconcelos. Enaile Sousa Lima de Castro-
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  0189 /2025  -  SMS .  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado pelo Secretário Executivo da Secretaria Municipal da 
Saúde. CONTRATADA: empresa B.F. DE MENESES SOUSA ME, 
CNPJ Nº 44.474.719/0001-30. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° PE 
25018-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao 
cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a Aquisição de material médico hospitalar I (lista padronizada), 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência do edital e na 
proposta do CONTRATADO, conforme consta nos autos do Processo nº 
P340021/2024. VALOR GLOBAL: R$ 9.620,20 (nove mil e seiscentos e 
vinte reais e vinte centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 301. 0073. 
2383. 33903000. 1600000000; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 
1632000000; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 1500100200; 0701. 
10. 301. 0073. 2418. 33903000. 1600000000; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 
33903000. 1706000000; 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 
1500100200. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: O prazo 
de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, 
sendo condição indispensável para sua eficácia e de seus aditamentos a 
publicação no Diário Oficial do Município (DOM) e a divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 94 
da Lei n°14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação, conforme os 
artigos 105, 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 
DO GESTOR: A execução contratual será acompanhada pela Sra. 
Georgeline Medeiro Silveira, Coordenadora da Assistência 
Farmacêutica, doravante denominada GESTORA DO CONTRATO. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada pelo Sr. Delano de Sousa Aragão, 
Gerente da Assistência Farmacêutica. DATA DA ASSINATURA: 22 de 
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04 - MAT. 7200 / 2º OFÍCIO

IMÓVEL: UM IMÓVEL constituído do prédio nº 183, antigo nº 7 da Praça Cinco 
de Julho, antiga Marinho, atualmente Monsenhor Linhares, nº 437, situada nesta 
comarca de Sobral, Estado do Ceara, prédio este assobradado, de tijolos e telhes, 
destinado ao fim comercial, com todas as suas instalações, construído sobre 
terreno foreiro ao Patrimônio de N.S. do Rosário, confrontando pelo lado 
Esquerdo com o prédio de propriedade de Antônio Oriano Mendes; pelo direito, 
com o prédio de propriedade de Sebastião Rodrigues Freire e, pelos fundos com 
quem de direito, cadastrada na Prefeitura Municipal de Sobral sob o nº 
08.06.0227.07.143.0531.0000 - Controle no 0026233.

05 - TRANSCRIÇÃO 17.430 – LV. 3/O FLS. 134 / 2º OFÍCIO

Certifico, para os fins devidos, que revendo o arquivo deste RGI a meu cargo, 
encontrei registrado no livro 3-0, fls 134, sob a ordem 17430, o assento do teor 
seguinte: Ano: 1970; N° de ordem 17430; Data: 26 de maio de 1970, 
Circunscrição: Sobral. Denominação ou rua e n° Praça do Figueira. 
Característicos e confrontantes: vinte e dois metros de terreno próprio para a 
construção, medindo vinte e dois metros de frente à praça do figueira em 
continuação a Rua D. Cândida, nesta cidade com os fundos de um quarteirão ou o 
que na verdade se achar terreno esse remanescente do total de 44 metros do terreno 
que a outorgante houve em herança no inventário de seu pai conforme transcrição 
n° 9778, do livro 3-g do Registro de imóveis desta comarca subscrevo do oficial 
do Reg.(a) Ildefonso Élcio Mendes Carneiro.

06 - MAT. 4257 / 3º OFÍCIO

IMÓVEL: UM PRÉDIO situado na Avenida Doutor Guarani, nº 400, no bairro 
Derby Clube, nesta cidade, com uma área coberta de 305,80m2, encravada em um 
terreno que mede 25,00m de frente por 55,00m de fundos, perfazendo uma área de 
1.375,00m2, limitando-se: pela frente, com a Avenida Doutor Guarani; pelos 
fundos, com a Avenida Dom José; pelo lado direito, com a rua conhecida por "C"; 
e pelo lado esquerdo, com a rua conhecida por "D"; cadastrado na Prefeitura 
Municipal de Sobral sob o no 04.04.0166.02.354.0400.0000 - Controle nº 
009416.
07 - MAT. 11.182 / 2º OFÍCIO

IMÓVEL: UMA PARTE DE TERRA no lugar denominado "RECREIO" 
município e comarca de Sobral, medindo uma área total de 29,10 hectares, 
limitando-se: ao Norte, com terras pertencentes a José Euclides Ferreira Gomes 
Neto imóvel de propriedade ao Município de Sobral; ao Sul Nascente e Poente 
com imóvel remanescente, de onde está sendo desmembrada a área descrita, de 
propriedade dos outorgantes expropriados, com todas as benfeitorias nela 
existente.

08 - MAT. 1388 / 3º OFÍCIO

IMOVEL: UMA PARTE DE TERRA medindo 172 braças de frente, com meia 
légua de fundos ou o que na verdade se encontrar, no lugar denominado Poço 
Verde, nesta comarca, estremando-se: ao Poente, no leito do Rio Arataiaçu, ao 
Nascente até encontrar-se com as terras da fazenda Ipueirinha; ao Norte, com 
terras de Maria Julia Gomes e Virgílio Fernando Mendes e, ao Sul, com terras 
de Raimundo Sebastião de Souza, com uma casa de taipa, cadastrada no 
INCRA sob nº 00838251021 e código 1478100094238.

LEI Nº 2679/2025 - REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DO SEXTO ADITIVO AO CONVÊNIO 
N°008/2021-SMS. CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOBRAL, representado por seu Secretário Executivo Municipal 
da Saúde o Sr. FRANCISCO MEYKEL AMANCIO GOMES. 
CONVENENTE: REDE DE SOLIDARIEDADE POSITIVA - 
RSP+, inscrita no CNPJ sob o nº 05.516.167/0001-23. OBJETO: O 
presente termo de aditivo tem por objeto a renovação do Convênio nº 
008/2021, o qual se refere como objetivo proporcionar as pessoas 
que vivem com vírus HIV hospedagem temporária no período em 
que aguardam para realização de consultas, exames e internações em 
hospital de referência no município de Sobral, além de reuniões 
mensais com seu público alvo e família discutindo o contexto da 
realidade das pessoas portadores de HIV, distribuindo preservativos, 
entre outros. Sempre em conformidade com o Plano de Trabalho que 
integra o termo celebrado, e das diretrizes objetivos e metas do Plano 
Municipal de Saúde de Sobral, conforme processo nº P425472/2025. 
DO VALOR: Conforme o disposto cláusula terceira do Convênio n° 
008/2021-SMS, o valor a ser renovado será de R$ 17.100,00 
(dezessete mil e cem reais) mensais e o valor global de R$ 
205.200,00 (duzentos e cinco mil e duzentos reais). DA 

FUNDAMENTAÇÃO: O presente aditivo tem como fundamento o 
art. 57, inciso II, da Lei Federal 8.666/1993 e a cláusula segunda do 
Convênio nº 008/2021-SMS. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE 
DO CONCEDENTE: Francisco Meykel Amâncio Gomes. 
REPRESENTANTE DO CONVENENTE: João Paulo Aragão 
Sousa. DATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2025. Enaile 
Sousa Lima de Castro - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

PORTARIA Nº 001/2025-SMS, DE 05 DE JANEIRO DE 2026. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DOS 
CONTRATOS N° 0187, 0188, 0189, 0190, 0191, 0192/2025 DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, PROCESSO N° 
P340021/2024. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, no uso das suas atribuições legais que lhe confere o art. 
68, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Sobral, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do 
disposto nos artigos 104, inc. III e 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de 
aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e 
fiscalização dos contratos administrativos firmados pela SMS; 
CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias 
municipais que sejam designados servidores distintos para atuar 
como gestor de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. 
Designar os respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do 
Contrato N° 0187, 0188, 0189, 0190, 0191, 0192/2025-SMS da 
Secretaria Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento 
e fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR (A): Sr. 
Georgeline Medeiro Silveira, Coordenadora da Assistência 
Farmacêutica. II - FISCAL: Sr. Delano de Sousa Aragão, Gerente da 
Assistência Farmacêutica. Art. 2º. Compete ao GESTOR DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter 
do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos 
escritos que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. 
Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes 
atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento 
técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e 
encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; IV - 
Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às 
especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e 
quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais 
adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação de 
técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos 
empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos 
serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente 
próprio as irregularidades encontradas, as providências que 
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X 
- Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução 
do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do Contrato 
quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for 
produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o 
Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao 
conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades 
ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; 
XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, 
dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
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portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário. Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, 05 de janeiro de 2026. MICHELLE ALVES 
VASCONCELOS PONTE - Secretária Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 235/2025-SMS, DE 31 DE DEZEMBRO DE 
2025. DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES 
PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO 
CONTRATO N° 0186/2025 DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, PROCESSO N° P339408/2024. A SECRETÁRIA DA 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições 
legais que lhe confere o art. 68, inciso I, da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, CONSIDERANDO que cabe à administração 
nos termos do disposto nos artigos 104, inc. III e 117 da Lei Federal 
n° 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à 
gestão, acompanhamento e fiscalização dos contratos 
administrativos firmados pela SMS; CONSIDERANDO a 
Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as 
autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam 
designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos 
servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0186/2025-
SMS da Secretaria Municipal da Saúde, a fim de realizar o 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - 
GESTOR (A): Georgeline Medeiro Silveira, Coordenadora da 
Célula de Abastecimento Farmacêutico. II - FISCAL: Sr. Delano de 
Sousa Aragão, Gerente da Célula de Abastecimento Farmacêutico. 
Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as 
seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom 
andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que 
comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I 
- Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela 
CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, caso 
necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las 
para aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel 
execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas 
ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a 
modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na 
execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos 
recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria 
dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente 
próprio as irregularidades encontradas, as providências que 
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X 
- Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução 
do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do Contrato 
quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for 
produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o 
Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao 
conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades 
ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; 
XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, 
dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário. Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, 31 de dezembro de 2025. MICHELLE ALVES 
VASCONCELOS PONTE - Secretária Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 236/2025-SMS, DE 31 DE DEZEMBRO DE 
2025. DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES 
PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO 
CONTRATO N° 0193/2025 DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, PROCESSO N° P425765/2025. A SECRETÁRIA DA 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições 
legais que lhe confere o art. 68, inciso I, da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, CONSIDERANDO que cabe à administração 
nos termos do disposto nos artigos 104, inc. III e 117 da Lei Federal 
n° 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à 
gestão, acompanhamento e fiscalização dos contratos 
administrativos firmados pela SMS; CONSIDERANDO a 
Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as 
autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam 
designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos 
servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0193/2025 -
SMS da Secretaria Municipal da Saúde, a fim de realizar o 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - 
GESTOR (A): Sr. Aryolino Arruda Brito, Gerente da Célula de 
Compras e Licitações. II - FISCAL: Sra. Mara Juliana Carneiro 
Parente, Assistente Técnico 1. Art. 2º. Compete ao GESTOR DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter 
do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos 
escritos que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. 
Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes 
atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento 
técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e 
encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; IV - 
Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às 
especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e 
quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais 
adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação de 
técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos 
empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos 
serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente 
próprio as irregularidades encontradas, as providências que 
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X 
- Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução 
do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do Contrato 
quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for 
produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o 
Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao 
conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades 
ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; 
XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, 
dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário. Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, 31 de dezembro de 2025. MICHELLE ALVES 
VASCONCELOS PONTE - Secretária Municipal da Saúde. 
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Objeto:

[LICITANET] - Constitui objeto deste contrato a Aquisição de material médico hospitalar I (lista padronizada), nas condições

estabelecidas no Termo de Referência do edital e na proposta do CONTRATADO, conforme consta nos autos do Processo nº

P340021/2024

Informação complementar:

Contrato no valor de R$ 5.904,00 referente ao item 1 em face da realização do Pregão Eletrônico nº PE25018 – SMS.

   Contratos

Contrato nº 0187/2025

Última atualização 22/01/2026

Local: Sobral/CE Órgão: MUNICIPIO DE SOBRAL Unidade executora: 2391 - MUNICIPIO DE SOBRAL/CE

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: P340021/2024

Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 22/01/2026 Data de assinatura: 22/12/2025 Vigência: de 22/12/2025 a 22/12/2026

Id contrato PNCP: 07598634000137-2-000185/2025 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas LTDA

Id contratação PNCP: 07598634000137-1-000102/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 5.904,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 05.283.263/0001-79

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: J&G PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusãoc
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 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/contratos
https://pncp.gov.br/app/editais/07598634000137/2025/102
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&cadastro=2&cpfCnpj=05283263000179
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/

